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LEl Ne' 3.672, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2001.

lC
ria Cadastro de Doadores de

: Sangue dos Sefvidores Municipais.
i

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.i .

: Faço saber que a Câmar'a Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte $
j '
I L E 1:
!
:
! Art. 10 Fica criado o Cadastro de Doadores Voluntérios de Sangue, dos
ù servidores da Prefeitura e Cjmara Municipal de Montenegro.( 

Parégrafo Unico - Padiciparâo do cadastro, se assim o quiserem, todos
j

os servidores, independente do tipo de vinculo (concursados, celetistas, cargos emi
comissâo, etc.)l

l
1 .
1 Art. 25 No cadastro, deve constar o nome, endereço, setor de trabalho,
t telefone, tipo sanguineo e outros dados que se fizerem necessârios.i
j

' 

-

I .
jt Aft. zo A Secretaria Municipal da Saûde e AWo Social seré responsével
1 pela realizalo, manutenWo : atualiza#o do cadastro. )1 P

arégrafo Unico - A SMSAS enviaré, mensalmente, o cadastro jlj atualizado aos servims de hemoterapia dos hospitais de Montenegro
.

j
j .'
) Art. 4* Os cadastrados, em caso de doaWo, serâo beneficiados com o l1 

que dispöe a respeito a IegislaWo vigente. j1 
I

Art. 5* A presente Lei entra em vigor na data de sua publicalo. )
l1 
fGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 13 de j1 novembro de 2c01. l
1 r.1

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: .1 Data supra. 
N
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LEI N‘” 3.672, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2001.

Cria Cadastro de Doadores de
Sangue dos Servidores Municipais.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica criado o Cadastro de Doadores Voluntérios de Sangue, dos
servidores da Prefeitura e (Zémara Municipal de Montenegro.

0 Paragrafo Unioo — Participaréo do cadastro, se assim o quiserem, todos
os servidores, independente do tipo de vinculo (concursados, celetistas, cargos em
comisséo, etc.)

Art. 2° No cadastro, deve constar o nome, endereco, setor de trabalho,
telefone, tipo sanguineo e outros dados que se fizerem necessaries.

Art. 3° A Secretaria Municipal da Sande e Agéo Social seré responsével
pela realizacéo, manutencéio e atualizacéo do cadastro.

Para’grafo Unico - A SMSAS enviaré, mensalmente, o cadastro
atualizado aos servicos de hemoterapia dos hospitais de Montenegro.

Art. 4° 05; cadastrados. em caso de doacéo, seréo beneficiados com o
que dispée a respeito a legislagéo vigente.

Art. 5° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 13 de
novembro de 2001.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

\

W401,

IV OB ZIMMER,
feito Municipal.

"Ix . 3IA ,
S cretéria-Geral.
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